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PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2020 

 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Sorriso, Estado de Mato 

Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Sorriso, de um lado o MUNICÍPIO DE 

SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CGC/MF sob o n.º 

03.239.076/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercício, o 

Sr. ARI GENEZIO LAFIN, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de 

identidade RG sob o n.º 607.903 SSP/MT e CPF/MF sob o n.º 411.319.161.15, 

doravante denominado “CONTRATANTE”, e do outro lado a empresa 

SUPERMERCADO IRMÃOS MALDANER LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 

01.020.470/0001- 80, estabelecida a Av. Tancredo Neves, n.º 104, bairro Centro, 

cidade de Sorriso, estado do Mato Grosso, neste ato representada pelo Sr. MOACIR 

JOSÉ MALDANER, portador da cédula de identidade RG n.º 1.655.131SSP/SC e 

CPF/MF n.º 526.214.999-53, doravante denominada “PROMITENTE 

FORNECEDORA CONTRATADA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 

21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal 176/2006, e 

044/2013 e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e o 

Registro de Preços no Município de Sorriso e das demais normas legais aplicáveis e, 

considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2019, para 

REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e 

as condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, FORNECEDORA E SUAS CARACTERISTICAS  
1.1. Constitui o objeto da presente ARP o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS 
CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, DAS 
EXTENSÕES E DA APAE PARA O ANO DE 2020, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
ELABORADO PELA(S) SECRETARIA(S) MUNICIPAL(IS).  
 

1.2. Os produtos deverão ser fornecidos, conforme especificações constantes do TERMO DE 
REFERÊNCIA em anexo ao presente edital. 
1.3. DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: SUPERMERCADO IRMÃOS MALDANER LTDA 

RESPONSAVEL: MOACIR JOSÉ MALDANER 

CNPJ: 01.020.470/0001- 80 

ENDEREÇO: Av. Tancredo Neves, n.º 104, bairro Centro, CEP: 78.890,000 

CIDADE: Sorriso ESTADO: MT 

TELEFONE(S): (66) 3544-1221 

EMAIL: rafael@realsuper.com.br  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. Os itens registrados serão fornecidos de acordo com a necessidade do Município, nos 
termos do art. 6º e c/c art. 15 da Lei n. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. 3.1. Os preços a serem pagos a FORNECEDOR(A) são os aqui registrados, conforme 
especificações dos itens abaixo: 
 

mailto:rafael@realsuper.com.br
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ITEM 
CÓD 

TCE/MT 
DESCRIÇÃO Marca UNID QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 3697-8 

BANANA - NANICA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE - 

Climatizada, oriunda de plantas sadias, destinado ao consumo “in 
natura”, devendo se apresentar fresca tiver atingido o grau máximo de 
tamanho, aroma, cor e sabor próprios da variedade, apresentado grau 
de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte, 
conservando-se em condições adequadas para o consumo imediato. 

Não apresentarem lesões de origem mecânica ou provocadas por 
insetos afetando a sua aparência, não conter substância terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície da casca, estarem 
isentos de umidade externa anormal, aroma e sabor estranhos, estarem 
livres de resíduos de fertilizantes. Tamanho médio e uniforme. Quanto às 
características microbiológicas, deverão obedecer aos padrões impostos 
pela LEGISLAÇÃO VIGENTE. O produto deverá apresentar o peso na 
embalagem. As bananas poderão ser entregues em caixas com peso 

máximo de 20 Kg cada caixa. 

Real Kg 34.155 R$ 4,04 
R$ 

137.986,20 

02 
TCEMT 
0000219 

ABOBORA - DE PRIMEIRA QUALIDADE,COR ALARANJADA, 
CHEIRO, ASPECTO E SABOR PROPRIOS,SEM 

DEFORMACOES,ISENTA DE ENFERMIDADES, SUJIDADES, 
PARASITO, LARVAS E MATERIAL TERROSO,SEM DANOS FISICOS 

E MECANICOS,ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE,ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA - 

Fruto sadio, suficientemente desenvolvido, apresentar uniformidade 
quanto ao tamanho, cor, sabor e aroma, característicos da variedade, 

assim como manter sua forma e aparência.  Apresentar o grau de 
desenvolvimento ideal para consumo humano. Estar isento de lesões 
provocadas mecanicamente e por insetos ou doenças fitopatológicas. 

Não conterem terra ou corpos estranhos aderentes à casca. Não 
apresentar umidade externa anormal, odor e sabor estranho. Deverá 

estar isento de sujidades, parasitas e larvas.  Quanto às características 
microbiológicas, os legumes deverão obedecer aos padrões 

estabelecidos pela ANVISA. O produto deverá apresentar o peso na 
embalagem. 

Real Kg 3.300 R$ 3,26 
R$ 

10.758,00 

03 3701-0 

ALFACE - LISA, FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 

INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM ENGRADADO DE 
MADEIRA(600X450X360)MM, PESANDO APROXIMADAMENTE 

20KGS - Parte verde das hortaliças, de elevada qualidade, sem defeitos, 
com folhas verdes, sem traços de descoloração, turgescentes, intactas, 

firmes e bem desenvolvidas. Devem apresentar uniformidade no 
tamanho, aroma e cor, típicos da variedade. Nada que altere a sua 

conformação e aparência típica. As verduras próprias para o consumo 
devem ser procedentes de espécimes vegetais genuínos e sãos, serem 

frescas, abrigadas dos raios solares, estarem livres de insetos e 
enfermidades assim como de danos por eles provocados; estarem livres 

de folhas externas sujas e de terra aderente; estarem isentas de 
umidade externa anormal, odor e sabor estranhos. Não apresentar 
parasitas e larvas. Quanto às características microbiológicas, estes 

deverão obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVISA. 

Real 
Maco 1 

un 
15.180 R$ 3,87 

R$ 
58.746,60 

04 3688-9 

BATATA DOCE - AMARELA, BOA QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, 
SEM LESOES DE ORIGEM FISICAS OU MECANICAS, 

(RACHADURAS,CORTES), TAMANHO E CONFORMACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER GRAUDA - Branca/Roxa/Amarela. 

Tubérculo de elevada qualidade, selecionados e sem defeitos, 
suficientemente desenvolvidos, com aspecto, aroma e sabor típicos da 

variedade, com uniformidade no tamanho e cor. Não são permitidas 
rachaduras, perfurações, cortes e lesões mecânicas ou provocadas por 
insetos ou doenças.   Deve estar livre de sujidades, terra ou resíduo de 
fertilizante aderente à casca. Ausência de odor e sabor estranho, assim 

como parasitas e larvas.  Quanto às características microbiológicas, 
estes deverão obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVISA. O 

produto deverá apresentar o peso na embalagem. 

Real Kg 3.575 R$ 3,45 
R$ 

12.333,75 

05 3736-2 
BETERRABA - DE PRIMEIRA, FRESCA,COMPACTA E FIRME, 

ISENTA DE ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, TAMANHO,COLORACAO UNIFORMES, 

Real Kg 5.500 R$ 4,25 
R$ 

23.375,00 
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DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, ACONDICIONADA EM CAIXA 
DE MADEIRA(495X355X220)MM, PESANDO APROXIMADAMENTE 

21KGS - Sem folhas, primeira. Hortifruti de elevada qualidade, de 
tamanho médio, selecionados e sem defeitos, suficientemente 

desenvolvidos, com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade com 
uniformidade no tamanho e cor. Não são permitidas rachaduras, 

perfurações, cortes e lesões mecânicas ou provocadas por insetos ou 
doenças.   Deve estar livre de sujidades, terra ou resíduo de fertilizante 

aderente à casca. Ausência de odor e sabor estranho, assim como 
parasitas e larvas.  Quanto às características microbiológicas, estes 

deverão obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVISA. O produto 
deverá apresentar o peso na embalagem. Classificação extra. 

06 150179-8 

CENOURA - VERMELHA, DE PRIMEIRA, SEM RAMA, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESOES DE ORIGEM SEM 

RACHADURAS, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDAS, ACONDICIONADA EM CAIXA DE 

MADEIRA, PESANDO APROXIMADAMENTE POR QUILO - Raiz de 
elevada qualidade e sem defeitos, sem folhas, de primeira, 

suficientemente desenvolvidas com aspecto, aroma e sabor típicos da 
variedade e uniformidade no tamanho e na cor. Não são permitidas 

rachaduras, perfurações e cortes. Os tubérculos próprios para o 
consumo devem proceder de espécimes vegetais genuínos e sãos, 

serem de colheita recente, não estarem danificados por quaisquer lesões 
de origem mecânica que afetem sua aparência, estar livres de 

enfermidades, estar livres de terra aderente à casca, estarem isentos de 
umidade externa anormal, odor e sabor estranhos, de resíduos de 

fertilizantes. A polpa deverá estar intacta e limpa. Quanto às 
características microbiológicas, os tubérculos devem obedecer aos 

padrões conforme LEGISLAÇÃO VIGENTE. Quanto às características 
microscópicas, não deverá apresentar sujidades, parasitos e larvas. O 

produto deverá conter peso na embalagem. 

Real Kg 8.140 R$ 4,55 
R$ 

37.037,00 

07 260232-6 

CHUCHU - DE BOA QUALIDADE,TAMANHO E COLORACAOO 
UNIFORME,LIVRE DE ENFERMIDADES,SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS - Legume de elevada qualidade, suficientemente 
desenvolvidos. Deve apresentar aroma, sabor, coloração e tamanho 

uniforme e típico da variedade. Não são permitidos nos legumes defeitos 
que alterem a sua conformação e aparência.  Os legumes próprios para 
o consumo devem ser procedentes de vegetais genuínos, estarem livres 

de enfermidades; não danificados por qualquer lesão de origem 
mecânica ou por insetos; não estarem sujos de terra; não conterem 

corpos estranhos aderentes, isenta de umidade externa anormal, odor e 
sabor estranhos. Quanto às características microbiológicas, os legumes 

deverão obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVISA. 
Características microscópicas: Ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

O produto deverá apresentar o peso na embalagem conforme 
solicitação. O produto deverá conter o peso na embalagem. 

Real Kg 7.920 R$ 4,10 
R$ 

32.472,00 

08 3716-8 

LIMAO - TAHITI, DE PRIMEIRA, FRESCO, LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 
MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, ACONDICIONADO EM 

COM 32 A 38 DUZIAS,APROXIMADAMENTE - Limão taiti. Fruto 
procedente de planta sadia, destinado ao consumo “in natura”, devendo 
se apresentar fresco, ter atingido o grau ideal no tamanho, aroma, cor e 
sabor próprios da variedade, apresentar grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e imediato. Não estarem 
danificadas por quaisquer lesões de origem mecânica ou provocadas por 
insetos, não conter substância terrosa, sujidades, produtos químicos ou 

corpos estranhos aderentes à casca, isentos de umidade externa 
anormal, aroma e sabor estranhos. Tamanho médio e uniforme. Quanto 
às características microbiológicas, as verduras deverão obedecer aos 
padrões estabelecidos pela ANVISA. O produto deverá apresentar o 

peso na embalagem. 

Real Kg 836 R$ 7,35 
R$ 

6.144,60 

09 3744-3 

MACA - FUJI, NACIONAL, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO 
TAMANHO,COR E CONFORMACAO UNIFORMES, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, 
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE - Maçã Nacional Fuji/Gala Classificação 163-175, 
produto procedente de planta sadia, destinado ao consumo “in natura”, 

devendo se apresentar fresca, ter atingido o grau ideal no tamanho, 
aroma, cor e sabor próprios da variedade, apresentar grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo mediato e imediato. Não 

Real Kg 44.660 R$ 6,50 
R$ 

290.290,00 
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estarem danificadas por quaisquer lesões de origem física ou mecânica 
ou por insetos e doenças que afetem suas características. Não conter 
substância terrosa sujidades, produtos químicos ou corpos estranhos 
aderentes à superfície da casca, estarem isentos de umidade externa 

anormal, aroma e sabor estranhos. Tamanho médio e uniforme. A fruta 
poderá ser acondicionada em sacos plásticos transparentes, desde que 

os mesmos contenham o peso na embalagem. 

10 107991-3 

MANDIOCA PROCESSADA - TIPO BRANCA, ESTERILIZADO EM 
ATMOSFERA MODIFICADA, HIGIENIZADA,PICADA,RESFRIADA, 

COM ASPECTO UNIFORME NA COLORACAO, FIRME E INTACTA, 
LIVRE DE FERTILIZANTES, SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS - 

Mandioca limpa, descascada e picada em pedaços pequenos. Raiz de 
elevada qualidade e sem defeitos, suficientemente desenvolvidos com 

aspecto, aroma, sabor e cor da polpa típicos da variedade, com 
uniformidade no tamanho e na cor. Não são permitidas rachaduras, 
perfurações e cortes provocados mecanicamente ou por insetos e 

doenças. Próprios para o consumo devendo se oriundos de vegetais 
sadios, com colheita recente, livres de terra aderente à casca. Estarem 
isentos de umidade externa anormal odor e sabor estranhos, resíduos 
de fertilizantes, parasitas e larvas. Obedecer aos padrões conforme 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. A embalagem primária do produto deverá ser 
saco de polietileno ou polipropileno transparente, atóxico, resistente, com 

indicação de peso. 

Real Kg 3.080 R$ 4,18 
R$ 

12.874,40 

11 331318-2 

OVO - DE GALINHA,BRANCO,GRANDE,ISENTO DE SUJIDADES, 
FUNGOS E SUBSTANCIAS TOXICAS - Ovos de galinha vermelho, tipo 
grande. Manipulado em condições higiênicas e provenientes de animais 

sadios. Isento de sujidades, trincos e quebraduras na casca. De 
produção recente e embalada em cartelas de 12 unidades com carimbo 
do SIF, data da embalagem e validade. Deve atender às exigências do 

Regulamento interno de inspeção de Produtos de Origem Animal – 
RISPOA/MA Resolução nº 05 de 05/7/91 – CIPOA/MA. Entregar 
conforme solicitado pelas Unidades Escolares e cronograma das 

Nutricionistas. 

Surdi Duzia 16.060 R$ 5,88 
R$ 

94.432,80 

12 3724-9 

PEPINO - COMUM, PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE - Pepino caipira. Produto de elevada 
qualidade, suficientemente desenvolvidos. Próprios para o consumo, 
procedentes de plantas genuínas e sadias, apresentarem grau ideal e 

uniformidade e desenvolvimento quanto ao tamanho, aroma, cor e sabor 
que são próprios da variedade.  Estarem livres de enfermidades e lesão 
de origem mecânica ou produzida por insetos ou doenças. Isentos de 
terra, produtos químicos e corpos estranhos aderentes na casca. Sem 

umidade externa anormal, odor e sabor estranhos. Quanto às 
características microbiológicas, as verduras deverão obedecer aos 

padrões estabelecidos pela ANVISA. O produto deverá apresentar o 
peso na embalagem. 

Real Kg 6.490 R$ 3,65 
R$ 

23.688,50 

13 150208-5 

REPOLHO - BRANCO, LISO, FRESCO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, 
OTIMA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM LESOES DE ORIGEM 
RACHADURAS OU CORTES, ACONDICIONADO EM ENGRADADOS 

DE MADEIRA, PESANDO APROXIMADAMENTE POR QUILO - 
Repolho branco. Produto procedente de planta sadia, destinado ao 

consumo “in natura”, devendo se apresentar fresca, ter atingido o grau 
ideal no tamanho, aroma, cor e sabor próprios da  variedade, apresentar  

grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas  para o consumo 
mediato e imediato. Não estarem danificadas por quaisquer lesões de 

origem física, mecânica ou por insetos e doenças que afetem suas 
características.  Não conter substância terrosa, sujidades, produtos 

químicos ou corpos estranhos aderentes à superfície da casca, estarem 
isentos de umidade externa anormal, aroma e sabor estranhos. 

Tamanho médio e uniforme. Quanto às características microbiológicas, 
as verduras deverão obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVISA. 

O produto deverá apresentar o peso na embalagem. 

Real Unid. 9.460 R$ 3,65 
R$ 

34.529,00 

14 148896-1 

MELAO - AMARELO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, 

COM POLPA INTACTA E FIRME, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA. - Melão amarelo ou caipira. Fruto redondo 

ou oval, casca firme e sem estrias, destinado ao consumo “in natura”, 
devendo se apresentar fresco, ter atingido o grau ideal no tamanho, 

aroma, cor e sabor próprios da variedade, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo mediato e 

Real Kg 6.765 R$ 4,08 
R$ 

27.601,20 
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imediato. Não estarem danificadas por quaisquer lesões de origem 
mecânica ou provocadas por insetos ou doenças, não conter substância 
terrosa, sujidades, produtos químicos ou corpos estranhos aderentes à 

casca, estarem isentos de umidade externa anormal, aroma e sabor 
estranhos. Tamanho médio e uniforme. Quanto às características 

microbiológicas, as frutas deverão obedecer aos padrões estabelecidos 
pela ANVISA. O produto deverá apresentar o peso na embalagem. Caso 

o produto seja partido/cortado e não esteja próprio para consumo o 
mesmo deverá ser substituído de imediato. 

15 
TCEMT 
0000112 

ACAFRAO, CURCUMA EM PÓ - Homogêneo, na cor pardo-
avermelhada, com odor característico e sabor acre, levemente picante. 

Embalagem primária transparente contendo 20g. O produto e a 
embalagem devem obedecer à legislação vigente. 

Mika 
Pacote 

20 
451 R$ 1,90 R$ 856,90 

16 256063-1 

ADOCANTE DIETETICO - A BASE DE STEVIOSIDEO( 
STEVIA),LIQUIDO,FRASCO PLASTICO - Adoçante dietético em pó. 
Caixa de 40g com 50 sachês de 0,8g cada. Adoçante à base de um 

edulcorante natural retirado da Stévia. 

Lowçucar Unid. 165 R$ 17,40 
R$ 

2.871,00 

17 44701-3 

AMIDO - DE MILHO, CATEGORIA PARA INDICACAO DE IODO, 
SOLUVEL EM AGUA QUENTE, COM ASPECTO DA SOLUCAO 

POUCO TURVA, ACONDICIONADO EM FRASCO COM 500 GRAMAS, 
ROTULO COM NR. DE LOTE, DATA DE FABRICACAO/VALIDADE - 

Em pó fino, branco e inodoro. Devem ser fabricadas a partir de matérias-
primas sãs e limpas, isenta de matéria terrosa e parasita. Não podem 

estar úmidos, fermentados ou rançosos. Embalados em papel 
impermeável, limpo, não violado e acondicionado em caixas de papelão 
resistente, que garantam a integridade do produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. Pacote com 1 

kg. 

Mika Kg 407 R$ 8,75 
R$ 

3.561,25 

18 151885-2 

ARROZ - AGULHINHA, TIPO 1, LONGO, CONSTITUIDOS DE GRAUS 
INTEIROS, COM TEOR DE UNIDADE MAXIMA 15%, ISENTO DE 
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA - Tipo 1, classe longo fino, subgrupo 

polido, em pacotes de 5 Kg. Devem estar isentos de matéria terrosa, 
parasitas, fungos, vestígios de insetos e livres de umidade. O produto 

não deverá apresentar-se quebradiço a olho nu, o que identificaria como 
produto de segunda linha. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número 
de lote, quantidade do produto, validade mínima de 6 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

Milbom 
Pacote 

5 
15.180 R$ 15,10 

R$ 
229.218,00 

19 159657-8 

ARROZ - INTEGRAL, TIPO 1, LONGO, CONSTITUIDOS DE GRAUS 
INTEIROS, COM TEOR DE UNIDADE MAXIMA 15%, ISENTO DE 
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM 
PACOTE DE 01KG - Classe longo, fino, tipo 1, integral em sacos 

plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, 
acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Pacote 

de 1 Kg. 

Urbano Kg 33 R$ 5,20 R$ 171,60 

20 0002663 

BEBIDA A BASE DE SOJA - SABOR FRAPE DE COCO, BEBIDA 
INDUSTRIALIZADA, SEM GLUTEN, COM EXTRATO DE SOJA , AGUA, 

MALTODEXTRINA, SAL, VITAMINAS, MINERAIS, AROMATIZANTE, 
ESTABILIZANTE, ESTABILIZANTE GOMA GELANA, CITRATO DE 
SODIO, GOMA XANTANA, LECITINA DE SOJA E EDULCORANTE 

SULCRALOSE. - Nos sabores (laranja, maçã, pêssego, morango, uva, 
abacaxi, coco e banana), isento de lactose, com adição do suco de fruta, 
não fermentado e não alcoólico, em embalagem iluminizada, tipo Tetra 

Pak, contendo externamente os dados de identificação do produto, 
fabricante, procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, data de fabricação e validade. Embalagem 

individual de 200 ml. A validade mínima deverá ser de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

Yoki 
Caixa 
200 

4.400 R$ 2,30 
R$ 

10.120,00 

21 00028280 

CACAU - EM PO SOLUVEL, OBTIDO DA MISTURA DE 100% DE 
CACAU, ACONDIDIONADO EM EMBALAGEM DE 200 GRAMAS - 
Cacau em pó, obtido do processamento de grãos de cacau secos e 

torrados. Com sabor mais intenso e amargo, pois é composto por sólidos 
de cacau. Alcalino, ou seja, tem uma tonalidade mais escura com tons 
mais avermelhados, sabor mais suave e se mistura facilmente a outros 
ingredientes, visto que absorve liquidos mais rapidamente. 100% cacau, 

rico em fibras, zero açúcares, isento de sódio, de glúten e de 
lactose.Embalado em pacotes com 100g, onde em uma porção de 20g 
contenha 55 Kcal, 3,7g de Carboidrato, 4,6g de Proteína, 7g de Fibra, 

2,2g de Gordura Total, 0g de Gordura Trans , 1,3g de Gordura Saturada. 

Qvita Unid. 385 R$ 10,30 
R$ 

3.965,50 
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Validade mínima de 6 meses. 

22 100517-0 

COLORIFICO - EM PO FINO,HOMOGENEO, OBTIDO DE FRUTOS 
MADUROS DE ESPECIMES GENUINOS, GRAOS 

SAOS,LIMPOS,DESSECADOS E MOIDOS, DE COLORACAO 
VERMELHO INTENSO, COM ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS, ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPECIE - 
Em pó, fino, homogêneo, obtido de frutos maduros de espécimes 
genuínos, grãos sãos, limpos, dessecados e moídos de coloração 

vermelho intenso, apresentar aspecto, cor cheiro e sabor característico 
do produto, contendo no máximo 10% de sal, de acordo com as normas 

vigentes. Deverá conter a validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, 
rotulagem, data de fabricação. Registro no MS. De acordo com a RDC nº 

276/2005. Pacote com 500g. 

Zaeli 
Saco 
500 

2.464 R$ 5,90 
R$ 

14.537,60 

23 301943-8 

FRANGO PROCESSADO - EM PECA,NAO TEMPERADO,COXA-
SOBRECOXA,CONTENDO CONGELADO, COM ASPECTO, COR, 

CHEIRO E SABOR PROPRIOS,ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
MANCHAS E LARVAS,EMBALADO EM SACO PLASTICO 

POLIETILENO, TRANSPARENTE ATOXICO,ACONDICIONADO EM 
EM SACO PLASTICO POLIETILENO, TRANSPARENTE ATOXICO , 

INSPECIONADO PELO SIF - Coxa e sobrecoxa de frango à passarinho. 
Cortes com espessura de aproximadamente 8 cm, refrigeradas à 4°C 

por no máximo 48 horas. Os produtos devem mostrar o peso nas 
embalagens confirmando o pedido feito. Para as Escolas Municipais e os 
Centros Municipais de Educação Infantil a coxa e sobrecoxa deverá ser 
cortada tipo à passarinho (4 partes). As carnes deverão ser entregues 

em sacos plásticos transparentes, devidamente fechados, higienizados e 
livres de qualquer sujidade, CONTENDO 5 Kg do produto tanto para 

Cemeis quanto para as Escolas para facilitar o recebimento, 
descongelamento e a conferência da mercadoria. A temperatura das 

carnes será monitorada e estas não deverão chegar ao local de entrega 
com temperatura superior a 4°C onde posteriormente serão 

imediatamente submetidas ao processo de congelamento. O produto 
deverá apresentar registro do órgão fiscalizador competente. As 

entregas deverão ser efetuadas de acordo com o cronograma das 
Nutricionistas responsáveis pela Alimentação Escolar. Não serão aceitos 

atrasos nas entregas, o que poderia prejudicar o cumprimento do 
cardápio. Caso o produto não atenda as especificações técnicas 

exigidas no termo, o mesmo deverá ser imediatamente substituído. 

Ouro Kg 71.500 R$ 8,69 
R$ 

621.335,00 

24 11279-8 

GELEIA DE FRUTA - SABOR UVA, OBTIDA DA COCCAO DE FRUTAS 
INTEIRAS OU EM PEDACOS, NA PROPORCAO DE 50 PARTES DE 

FRUTAS, OU SEU EQUIVALENTE E 50 PARTES DE ACUCAR, 
CORANTES E AROMATIZANTES ARTIFICIAIS, ADMITINDO ADICAO 

DE GLICOSE OU ACUCAR INVERTIDO, ISENTO DE 
SUJIDADES,PARASITOS E LARVAS, LIVRE DE FERMENTACOES E 

SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA COMPOSICAO, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO ATOXICO,PESANDO 1 

QUILO, EMBALADO EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADA - Doce de 
fruta, tipo geléia, com aspecto semi-transparente e consistência 

gelatinosa em sabores variados como: Uva, Maçã, Morango, Goiaba, 
Abóbora, Pêssego, etc. Mini balde de 1,9 Kg. Em caso de produtos com 
embalagem (latas, potes, etc) não serão aceitos aqueles que estiverem, 

estufados, amassados, trincados, apresentarem vazamentos nas 
tampas, formação de espumas, ou qualquer outro sinal de alteração do 
produto. Observar prazo de validade do produto. A embalagem primária 

do produto deverá ser balde em polipropileno ou polietileno de alta 
densidade, atóxico, inodoro, opaco, com tampa e corpo em material 
aprovado para contato direto com alimentos (Resolução n°105, de 

19/05/99, ANVISA/MS Resoluções RDC nº 51 e 52, de 26/11/2010), que 
mantenha a perfeita vedação da embalagem antes e após a sua 

abertura, com capacidade para 1,9 Kg. 

Incotril Unid. 616 R$ 28,30 
R$ 

17.432,80 

25 238272-5 

DOCE DE LEITE - TIPO CREMOSO, EM PASTA, COMPOSTO DE 
LEITE E ACUCAR, ACONDICIONADO EM LATA - Doce de leite em 

pote plástico de 900g. Produto obtido por concentração e ação do calor a 
pressão normal ou reproduzida do leite adicionado de sacarose. 

Características sensoriais (organolépticas): consistência cremosa ou 
pastosa, sem cristais perceptíveis sensorialmente; cor castanho 

caramelado proveniente da reação de Maillard; sabor e odor doce 
característico, sem sabores e odores estranhos. Em caso de produtos 

com embalagem (latas, potes, etc.) não serão aceitos aqueles que 
estiverem estufados, amassados, trincados, apresentarem vazamentos 
nas tampas, formação de espumas, ou qualquer outro sinal de alteração 

do produto. Observar prazo de validade do produto. A embalagem 

Incotril Unid. 1.408 R$ 14,90 
R$ 

20.979,20 
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primária do produto deverá ser pote ou balde em polipropileno ou 
polietileno de alta densidade, atóxico, inodoro, opaco, com tampa e 

corpo em material aprovado para contato direto com alimentos 
(Resolução n°105, de 19/05/99, ANVISA/MS Resoluções RDC nº 51 e 
52, de 26/11/2010), que mantenha a perfeita vedação da embalagem 

antes e após a sua abertura, pote com capacidade para 900g. 

26 0000740 

FARINHA DE ARROZ - OBTIDA DO ARROZ TRITURADO, SABOR 
NEURO, SEM GLUTEN, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS, MOFO E MATERIAIS ESTRANHOS A SUA COMPOSICAO - 
Farinha de arroz, a qual não contém glúten, sendo ideal para celíacos 
(intolerantes permanentemente ao glúten) ou dietas com restrição ao 

glúten, uma proteína presente no trigo, aveia, malte, centeio e cevada.  A 
doença celíaca provoca danos às vilosidades do intestino delgado e 

prejudica a absorção dos alimentos. Não devem estar úmidas, 
fermentadas ou rançosas; embaladas em pacotes plásticos, 

transparentes, limpos, não violados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência e informações 

nutricionais, número do lote e quantidade do produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 5 meses a partir da data de entrega. De acordo com 

a resolução 12/78 da CNNPA. Pacote com 1 kg. 

Urbano Kg 132 R$ 4,70 R$ 620,40 

27 12035-9 

FEIJAO - PRETO, TIPO 1, NOVO, CONSTITUIDO DE GRAOS 
INTEIROS E SAOS, COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 15%, 
ISENTO DE MATERIAL TERROSO,SUJIDADES E MISTURA DE 

OUTRAS VARIEDADES E ESPECIES, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO - Feijão Preto tipo 1, natural, constituído de no mínimo 95% 

de grãos inteiros e correspondentes à variedade no tamanho e cor. 
Maduros, limpos e secos. Embalagem primária: embalado em pacote 

plástico atóxico, transporte, termossoldado, resistente, com peso líquido 
de 1 kg, devidamente impresso as informações exigidas por lei. Será 

permitido o limite de 2% de impurezas e materiais estranhos, 
obedecendo a Portaria 161 de 24/07/87 – M.A. Deve estar de acordo 

com a legislação vigente. Prazo mínimo de validade de 6 meses e data 
de empacotamento de 

Tio jand Kg 6.732 R$ 5,05 
R$ 

33.996,60 

28 178400-5 

FERMENTO QUIMICO - TIPO EM PO, COMPOSTO DE 
PIROFOSFATO ACIDO DE SODIO, BICARBONATO DE SODIO, 

FOSFATO MONOCALCICO - Embalagem em pote plástico de 250g. 
Ingredientes básicos: amido de milho ou fécula de mandioca, fosfato 
monocálcico, bicarbonato de sódio e carbonato de cálcio, conforme 
legislação vigente. Prazo mínimo de validade de 6 meses e data de 

fabricação de até 30 dias. 

Royal 
Lata 
250 

2.310 R$ 6,10 
R$ 

14.091,00 

29 00020354 

BEBIDA LACTEA - PROTEINA ISOLADA DE SOJA, ISENTO DE 
LACTOSE, ACRESCIDO DE VITAMINAS E OUTRAS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS, DE SABOR MORANGO, - Iogurte fermentado, natural, 

obtido de leite pasteurizado, com adição de polpa de frutas ou 
saborizantes, com consistência cremosa ou líquida, em embalagem de 
filme de polietileno, com validade máximo de 30 dias, a partir da data de 

recebimento. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informação nutricional, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção. Embalagem 

Nestle Pacote 3.080 R$ 3,50 
R$ 

10.780,00 

30 00016363 

LEITE EM PO - MISTURA PARA PREPARO DE BEBIDA,ISENTA DE 
PROTEINA LACTEA, LACTOSE, SACAROSE, GALACTOSE, 

FRUTOSE. NAO CONTEM GLUTEN, FORMULA DE AMINOACIDOS 
ELEMENTAR EM PO, PARA CRIANCAS COM ALERGIAS 

ALIMENTARES - Leite em pó desnatado, zero (0%) lactose e zero (0%) 
gorduras totais, com maltodextrina, soro de leite, mineral (carbonato de 

cálcio), enzima lactase, sal, vitaminas (acetato de retinila e colecalciferol) 
e emulsificante lecitina de soja e espessante carregena. Embalado em 

latas de flandres ou alumínio, isenta de ferrugem, não amassadas, 
resistentes, não violados. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número 

de lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender as 
especificações técnicas da Portaria nº 369 de 04/09/1997 do Ministério 

da Agricultura e do Abastecimento e do Regulamento da Inspeção 
Industrial e Sanitária de produtos de origem Animal do Ministério da 
Agricultura. Validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. Embalagem de 350 g. 

Nestle Unid 737 R$ 23,00 
R$ 

16.951,00 

31 122699-1 

LEITE EM PO INSTANTANEO - COM TEOR DE MATERIA GORDA 
ENTRE 1,5 E 25,9%, PARCIALMENTE DESNATADO, ENVASADO EM 
RECIPIENTES HERMETICOS EM LATA LACRADA,FECHADA - Leite 
em pó semidesnatado instantâneo, com teor reduzido de gordura, lata 

de 280g, rico em cálcio e Vitaminas A e D. Embalado em latas de 

Molico Unid 220 R$ 22,30 
R$ 

4.906,00 
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flandres ou alumínio, isenta de ferrugem, não amassadas, resistentes, 
não violados. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender as 
especificações técnicas da Portaria nº 369 de 04/09/1997 do Ministério 

da Agricultura e do Abastecimento e do Regulamento da Inspeção 
Industrial e Sanitária de produtos de origem Animal do Ministério da 

Agricultura. Não contém glúten. Validade mínima de 10 (dez) meses a 
partir da data de entrega. 

32 0000573 

LEITE LONGA VIDA - PROCESSADO POR UHT (ULTRA HIGHT 
TEMPERATURE), ZERO LACTOSE, 

SEMIDESNATADO,APRESENTACAO NA FORMA LIQUIDA 
EMBALAGEM CONTENDO 1.000 ML. COM VALIDADE ACIMA DE 90 

(NOVENTA) DIAS NA DATA DE ENTREGA. NAO SERA ACEITO 
PRODUTO COM CARACTERISTICAS ORGANOLEPTICAS 

ANORMAIS. O PRODUTO DEVERA ATENDER AS LEGISLACOES 
APLICAVEIS VIGENTES. NA EMBALAGEM DEVERA TER 

IDENTIFICACAO DO FABRICANTE, IMPORTADOR OU 
DISTRIBUIDOR; CARACTERISTICAS DO PRODUTO; QUALIDADE; 

QUANTIDADE; INFORMACOES NUTRICIONAIS; DATA DE 
FABRICACAO; PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO - Leite UHT 
ou longa vida, semidesnatado, para dietas com restrição de lactose. 

Submetido a altas temperaturas durante o seu processo de fabricação, 
porém com a preservação de seus nutrientes. Ausência total de 

bactérias e antibióticos e não deve apresentar adição de água. O leite 
deve atender as características sensoriais exigidas pelo Regulamento 

Técnico de Identidade e Qualidade de Produtos Lácteos do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento: aspecto líquido, cor branca, odor 

e sabor característicos, sem sabores nem odores estranhos e as 
seguintes características físico-químicas para o leite integral: no mínimo 
6 a 2,9% de gordura, estabilidade ao álcool de 68% e, no mínimo, 8,3% 
de desengordurado. Embalagem cartonada, específica para o produto 

longa vida, que acondicione um (01) litro de leite. Deverá conter em uma 
porção de 200 ml 83 Kcal, 9,2g de Carboidrato, 6,2g de Proteína, 2,4g 

de Gordura Total, 1,4g de Gordura Saturada, 0g de Gordura Trans, 9,2g 
de açúcar, 4,6g de glicose, 4,6g de galactose, 0g de Fibra, 243mg de 

Cálcio, 120mg de Sódio e 0g de Lactose. Validade mínima de 180 dias. 

Lacbom 
Caixa  

1L 
1650 R$ 4,75 

R$ 
7.837,50 

33 
TCEMT 
0000401 

MASSA ALIMENTICIA - CABELO DE ANJO,APROPRIADO,COM COR 
APROPRIADA,OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA MISTURA COM 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL,E OUTRAS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS - Macarrão tipo Aletria, de sêmola, vitaminado, enriquecido 

com ferro e ácido fólico, contém glúten, composto de matéria-prima de 
primeira qualidade, sãs e limpos, isentas de material terroso, parasitas. 

Embalado em pacotes com 500g, onde em uma porção de 80g 
contenham 283 Kcal, 60g de Carboidrato, 8,8g de Proteína, 2g de Fibra, 
0,9g de Gordura Total, 0g de Gordura Trans e 0g de Gordura Saturada. 

Pacote de 500g. Validade mínima de 6 meses. 

Galo 
Pacote 

50 
1364 R$ 4,35 

R$ 
5.933,40 

34 0002009 

MASSA ALIMENTICIA - MACARRAO TIPO CONCHA, SEMOLA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO. MASSA COM 
OVOS E CORANTES NATURAIS, COM DADOS DE IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO. MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO NACIONAL DE 
NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS-CNNPA. - Macarrão tipo 
Concha, de sêmola, vitaminado, enriquecido com ferro e ácido fólico, 

contém glúten, composto de matéria-prima de primeira qualidade, sãs e 
limpos, isentas de material terroso, parasitas. Embalado em pacotes com 

500g, onde em uma porção de 80g contenha 283 Kcal, 60g de 
Carboidrato, 8,8g de Proteína, 2g de Fibra, 0,9g de Gordura Total, 0g de 

Gordura Trans e 0g de Gordura Saturada. Pacote de 500g. Validade 
mínima de 6 meses. 

Galo 
Pacote 

50 
891 R$ 4,15 

R$ 
3.697,65 

35 425128-8 

MASSA ALIMENTICIA - TIPO ESPAGUETE,FORMATO FINO,COR 
AMARELA,OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO 

ESPECIAL E SEMOLA,VITAMINADO,ISENTA DE CORANTES 
ARTIFICIAIS, SUJIDADES E PARASITAS,ACONDICIONADA EM 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE E ATOXICO,COM SELO DA 
ABIMA - Macarrão tipo Espaguete nº 08, de sêmola, vitaminado, 
enriquecido com ferro e ácido fólico, contém glúten, composto de 

matéria-prima de primeira qualidade, sãs e limpos, isentas de material 
terroso, parasitas. Embalado em pacotes com 500g, onde em uma 

porção de 80g contenha 283 Kcal, 60g de Carboidrato, 8,8g de Proteína, 
2g de Fibra, 0,9g de Gordura Total, 0g de Gordura Trans e 0g de 
Gordura Saturada. Pacote de 500g. Validade mínima de 6 meses. 

Galo 
Pacote 

50 
13.332 R$ 3,99 

R$ 
53.194,68 
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36 13946-7 

MASSA ALIMENTICIA - TIPO SECA PARA SOPA, FORMATO PADRE 
NOSSO, COR AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E DEMAIS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS, ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS, 

SUJIDADES,PARASITAS,ADMITINDO UMIDADE MAXIMA 13%, 
ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO,TRANSPARENTE,ATOXICO 
- Macarrão tipo Padre Nosso, de sêmola, vitaminado, enriquecido com 

ferro e ácido fólico, contém glúten, composto de matéria-prima de 
primeira qualidade, sãs e limpos, isentas de material terroso, parasitas. 

Embalado em pacotes com 500g, onde em uma porção de 80g contenha 
283 Kcal, 60g de Carboidrato, 8,8g de Proteína, 2g de Fibra, 0,9g de 

Gordura Total, 0g de Gordura Trans e 0g de Gordura Saturada. Pacote 
de 500g. Validade mínima de 6 meses. 

Galo 
Pacote 

50 
891 R$ 3,99 

R$ 
3.555,09 

37 216883-9 

MASSA ALIMENTICIA - TIPO SECA PARA MACARRONADA, 
FORMATO PARAFUSO, COR NA COR AMARELA, OBTIDA PELO 

AMASSAMENTO DA COMPOSTA DE FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, OVOS E DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, ISENTA 

DE CORANTES ARTIFICIAIS, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, ADMITINDO UMIDADE MAXIMA 13%, ACONDICIONADA EM 

SACO PLASTICO TRANSPARENTE E ATOXICO - Macarrão tipo 
Parafuso, de sêmola, vitaminado, enriquecido com ferro e ácido fólico, 

contém glúten, composto de matéria-prima de primeira qualidade, sãs e 
limpos, isentas de material terroso, parasitas. Embalado em pacotes com 

500g, onde em uma porção de 80g contenha 283 Kcal, 60g de 
Carboidrato, 8,8g de Proteína, 2g de Fibra, 0,9g de Gordura Total, 0g de 

Gordura Trans e 0g de Gordura Saturada. Pacote de 500g. Validade 
mínima de 6 meses. 

Galo 
Pacote 

50 
13.332 R$ 3,99 

R$ 
53.194,68 

38 3975-6 

MASSA PARA LASANHA PRE-COZIDA - COMPOSTA DE FARINHA 
OU SEMOLA, OVOS E DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, DE 
COR AMARELADA, COM SABOR E ODOR CARACTERISTICOS, 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E CORANTES ARTIFICIAIS, 
ACONDICIONADA EM SACOS PROPRIOS,TRANSPARENTES - 

massa de sêmola de trigo para lasanha pré cozida, enriquecida com 
ferro e ácido fólico, com glúten. Embalado em pacotes com 500g. 

Validade mínima de 6 meses. 

Vitarela 
Saco 
500 

1.309 R$ 6,20 
R$ 

8.115,80 

39 237587-7 

MOLHO DE TOMATE - PRODUTO PREPARADO COM FRUTAS 
MADURAS E SAS, SEM PELE,SEM SEMENTES,ACRESCIDAS DE 

CONDIMENTOS, SAL,ACUCAR,CEBOLA,GLUTAMATO 
MONOSSODICO, E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, ISENTO 
DE SUJIDADES,PARASITAS,LARVAS E FERMENTACOES, LIVRE DE 

DEFEITOS DE PROCESSAMENTO - Molho de tomate tradicional 
peneirado, elaborado com frutos sadios, limpos e sem sementes. Isento 

de fermentações. Deve apresentar cor, sabor, odor característico, 
consistência pastosa. Validade mínima de 6 meses, e fabricação de até 

30 dias da entrega. Ingredientes principais: tomate, cebola, amido 
modificado, sal, açúcar, óleo vegetal, condimentos e polpa de pimenta. 
Não contém glúten. Isento de gordura trans. Embalagem em saches de 

1,02 kg. Em caso de produtos com embalagem (latas, potes, saches etc) 
não serão aceitos aquelas que estiverem enferrujadas, estufadas, 

amassadas, trincadas, apresentarem vazamentos nas tampas, formação 
de espumas, ou qualquer outro sinal de alteração do produto. 

Quero Sache 6.380 R$ 5,80 
R$ 

37.004,00 

40 413272-6 

NOZ MOSCADA - EM PO,CONSTITUIDA DE AMENDOAS SECAS E 
MOIDAS,COM ASPECTO COR CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS,ISENTA DE MOFO E SUBSTANCIAS 

ESTRANHAS,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA - 
Noz-moscada moída, embalagem contendo 10g, com identificação do 

produto e prazo de validade. 

Mika Unid. 231 R$ 3,20 R$ 739,20 

41 6444-0 

OREGANO - EM FOLHAS SECAS, OBTIDO DE ESPECIMES 
VEGETAIS GENUINOS, GRAOS SAO E LIMPOS, DE COLORACAO 

VERDE PARDACENTA, COM CHEIRO AROMATICO E SABOR 
PROPRIO, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS A 

SUA ESPECIE, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO, RESISTENTE E HERMETICAMENTE 
VEDADO, EMBALADO EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADO - 
Produtos naturais constituídos de folhas genuínas da espécie, sãs, 

limpas, desidratado e específico para culinária. Características 
organolépticas: - Aspecto: pó. Cor: amarela ou amarelo-esverdeada. 

Cheiro: característico. Sabor: picante. Características físicas e químicas 
de acordo com a legislação vigente. Embalagens com 100g. Para uso na 

culinária. 

Mika 
Pacote 

10 
825 R$ 6,20 

R$ 
5.115,00 

42 3555-6 
VINAGRE - DE VINHO, RESULTANTE DA FERMENTACAO ACETICA 

DO VINHO, ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS, ACIDOS 
ORGANICOS E MINERAIS ESTRANHOS, LIVRE DE 

Castelo 
Frasco 

75 
3.531 R$ 4,10 

R$ 
14.477,10 
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SUJIDADES,MATERIAL TERROSO, E DETRITOS DE ANIMAIS E 
VEGETAIS - Vinagre tipo escuro. Produzido da fermentação do vinho 

branco ou tinto. Produto translúcido e de cor, sabor e odor característico. 
Embalagem primária: Frascos plásticos de aproximadamente 750 ml, 
devidamente rotulados, de acordo com a legislação vigente. Validade 

mínima de 6 meses. 

43 0001532 
BARRA DE CEREAL - DIET, SEM ADICAO DE ACUCAR, DIVERSOS 

SABORES - Sabores diversificados. 
Trio Unid. 330 R$ 3,25 

R$ 
1.072,50 

44 00032857 

CANJIQUINHA - DE MILHO AMARELO FINA, FABRICADA A PARTIR 
DE MATERIAS-PRIMAS LIMPAS E ISENTAS DE MATERIA TERROSA 
E PARASITAS. NAO DEVEM ESTAR UMIDAS, FERMENTADAS OU 
RANCOSAS. - De milho amarelo fina, fabricada a partir de matérias-

primas limpas e isentas de matéria terrosa e parasitas. Não devem estar 
úmidas, fermentadas ou rançosas; embaladas em pacotes plásticos, 

transparentes, limpos, não violados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência e informações 

nutricionais, número do lote e quantidade do produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Pacote 

com 500g. 

Zaeli 
Embala

gem 
605 R$ 2,90 

R$ 
1.754,50 

TOTAL R$ 2.004.354,00 

 
3.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) no prazo máximo de até 30 (trinta) após recebimento 
dos produtos e emissão das notas fiscais e anexos, conforme escala de programação de 
pagamento definida através de Decreto Municipal nº 204/2020. 
3.3. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos 
materiais encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, aprovado pela 
fiscalização. 
3.4. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a 
Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, Federal, Estadual, INSS e FGTS, 
atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 
3.5. Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que 
isso gere direito a qualquer compensação. 
3.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente a assinatura dos fiscais 
responsáveis de cada Secretaria, antes de serem encaminhados para o departamento de finanças. 
3.7. As empresas deverão encaminhar as Notas Fiscais ao Setor Administrativo de cada Secretaria, 
para que os fiscais efetuem a conferência juntamente com a Autorização de Fornecimento. 
3.8. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 
3.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.10. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.11. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório, devendo constar ainda o número do pregão 
que lhe deu origem. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 
4.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

4.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-
de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 
Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 
da ata na execução da mesma. 

4.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II 
e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e 
extracontratual). 
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4.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado 
no processo. 
4.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 
preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação. 
4.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou item 
visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o 
mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
4.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará 
o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades 
cabíveis. 
4.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
4.8. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

4.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da 
apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

4.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices 
ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou 
fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
4.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando à manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados 
respeitados a ordem de classificação. 
4.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de 
Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidade. 
4.12. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE FORNECIMENTO, E DAS 
CARACTERISTICAS DOS SERVIÇOS REGISTRADOS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  
5.1. A Ata de Registro de Preço terá validade de 12 (doze) meses, iniciados a partir da data da sua 
assinatura, ou seja, do dia 20/01/2020 até o dia 19/01/2021. 
5.2.  Conforme Termo de Referência elaborado pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) os itens deverão 
ser entregues conforme segue: 
5.2.1. Todos os produtos (perecíveis ou não) serão entregues diariamente conforme solicitado em 
cronograma mensal (com quantidade total) à critério das Nutricionistas da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura (SEMEC), que poderá ser até duas vezes na semana, quinzenalmente ou 
mensalmente, entre os meses de Janeiro a Dezembro de 2020. 
5.2.2. As entregas deverão ser efetuadas no prazo máximo de 02 (dois) dias após o repasse do 
Cronograma feito pelas Nutricionistas através do Departamento de Alimentação Escolar. As 
Requisições de materiais serão expedidas pela prefeitura no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
após repasse do cronograma das nutricionistas. Não serão aceitas terceirizações de entrega de 
gêneros alimentícios. 
5.2.3. São de responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos itens e realização dos 
serviços nas quantidades, no horário e data estipulada, bem como nas condições estabelecidas 
nesse termo.  
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5.2.4. Os itens deverão ser entregues em seus respectivos locais indicados no cronograma de 
entrega, sem qualquer custo adicional, isso inclui a entrega de todas as unidades que não se 
encontram na zona urbana e sim nos distritos próximos ou zona rural. 
5.2.5. Serão recebidos apenas os itens nas quantidades estabelecidas nas Autorizações de 
Fornecimento. A empresa contratada deverá seguir as orientações do fiscal de contrato. 
5.2.6. A empresa deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à 
comprovação da qualidade de fabricação dos produtos, data de validade e etc., permitindo assim a 
verificação de sua conformidade com as especificações e em caso de descumprimento das 
especificações, realizar troca imediata conforme solicitado pelas Nutricionistas. A troca do item 
deverá ser realizada no prazo máximo de 5 (cinco) dias, onde a contratante deverá arcar com 
todas as despesas decorrentes da locomoção para troca do item ou serviço. 
5.2.7. Os produtos deverão ser conferidos na presença do responsável pelo recebimento das 
mercadorias das Unidades Escolares. 
5.2.8. Apresentadas irregularidades ou defeitos pelo fiscal a contratada será notificada e terá prazo 
de 10 dias para proceder à regularização. Findo esse prazo, em não se manifesto ou não 
regularizando, o Gestor de Contrato certificará o fato e submeterá ao Ordenador de Despesa 
(Prefeito Municipal) para que se manifeste quanto à rescisão contratual.  
5.2.9. Entregar mensalmente, ao Departamento de Alimentação Escolar, as Guias de Remessa e 
Recebimento assinadas pela merendeira e por fim pelo Gestor da Unidade Escolar, que comprovem 
o recebimento e atestem a qualidade dos produtos entregues nas Escolas, Extensões, Cemeis e 
APAE. 
5.2.10. Caso a empresa contratada não tenha sede própria no município de Sorriso/MT, a mesma 
se comprometerá, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias, de abrir um Centro de Distribuição de 
Alimentos no município, e que durante este período, apresente à contratante o Alvará Sanitário 
expedido pelo Departamento de Vigilância Sanitária Municipal.  
5.2.11. Caso a Prefeitura Municipal de Sorriso instale o Almoxarifado Central de Alimentação 
Escolar, o recebimento dos gêneros alimentícios funcionará da seguinte forma: 
I - Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no Almoxarifado Central da merenda escolar, 
dentro do horário de expediente do funcionalismo público municipal; 
II - É de responsabilidade do fornecedor, providenciar o descarregamento dos gêneros alimentícios 
no almoxarifado, sendo proibido aos funcionários deste departamento auxiliar nesta atividade. Para 
agilizar o processo, os gêneros deverão ser descarregados por categorias, a fim de facilitar o 
direcionamento dos mesmos em seus respectivos locais; 
III - Quando os gêneros forem descarregados no almoxarifado pelo fornecedor, faz-se necessária a 
presença do Fiscal do Contrato, em obediência ao princípio da transparência, de forma a garantir a 
fiel execução do programa da alimentação escolar; 
IV - O atesto do recebimento das mercadorias deve ocorrer, após o Fiscal de Contrato ter conferido 
rigorosamente os produtos e verificado se os itens e as quantidades estão de acordo com as 
indicadas na solicitação e contrato; 
V - No ato do recebimento, se constatadas eventuais faltas ou avarias que comprometam a entrega 
da mercadoria, essas deverão ser anotadas na Guia de Remessa de Alimentos que acompanha a 
descarga. Faltas ou avarias identificadas deverão obrigatoriamente ser apontadas na Guia de 
Remessa, sob o risco de tornar inviável a posterior reposição. Quando as avarias comprometem a 
garantia da qualidade dos produtos, não estão de acordo com a normalidade ou foram danificadas 
no transporte, o gestor deve registrar na guia, recusar o recebimento e devolver imediatamente os 
produtos para serem substituídos; 
VI – Os gêneros faltantes ou recusados devem ser repostos pelo contratado, no local de entrega, 
em igual tipo, qualidade e quantidade, no prazo não superior a 02 (dois) dias corridos após o 
registro do fato; 
VII - As informações apresentadas nas guias de remessa deverão ser condizentes com o que está 
sendo efetivamente entregue, não sendo autorizada a prática de deixar quantidades pendentes 
para entregas posteriores, bem como receber produtos destinados a outro estabelecimento; 
VIII – Serão recebidos no Almoxarifado somente produtos NÃO PERECÍVEIS, conforme descrito na 
requisição de materiais; 
IX – Não serão estocados no Almoxarifado produtos industrializados, prontos para consumo, 
produzidos por fornecedores locais como: pães e biscoitos. 
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5.2.12. Os itens serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente serão 
recebidos os que forem solicitados. 
5.2.13. Os itens, bem como, as quantidades serão previamente solicitados de acordo com a 
necessidade da secretaria solicitante. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em 
Orçamento Municipal, conforme Parecer Contábil nº 385/2019, emitido pelo Departamento de 
Contabilidade, conforme a seguir: 

 

ÓRGÃO DOTAÇÃO PROJ/ATIVIDADE 
ELEMENTO 
DESPESA 

COD 
RED 

SEC MUNIC DE EDUCAÇAO E 
CULTURA 

04.005.12.361.0033.2050 
ALIM ESC.-EDUCAÇAO 

FUNDAMENTAL 
339030.00 142 

SEC MUNIC DE EDUCAÇAO E 
CULTURA 

04.005.12.365.0033.2049 
ALIM ESC.-EDUCAÇAO 

INFANTIL 
339030.00 141 

SEC MUNIC DE EDUCAÇAO E 
CULTURA 

04.005.12.306.0033.2054 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

APAE 
339030.00 144 

  
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. São direitos e responsabilidades do Município: 

7.1.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos produtos, objeto da 
contratação; 
7.1.2. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do 
objeto licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da comunicação; 
7.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta Ata, 
conforme ajuste representado pela nota de empenho; 
7.1.4. Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando for o caso; 
7.1.5. Prestar à detentora da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, 
necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 
7.1.6. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota 
fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 
7.1.7. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção. 
7.1.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação. 
7.1.9. Receber ou rejeitar os produtos após verificar a qualidade e quantidade do mesmo. 
7.1.10. Rejeitar os produtos no todo ou em parte entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas. 
7.1.11. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
da licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e 
encargos sociais e trabalhistas pela contratada. 

 
7.2. São direitos e responsabilidades da Detentora da Ata: 

7.2.1. É responsabilidade da empresa/pessoa física fornecedora a entrega dos produtos nas 
quantidades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas condições estabelecidas no 
edital. 
7.2.2. Fornecer os produtos nas especificações e com a qualidade exigida; 
7.2.3. Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que incidam ou 
venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os itens fornecidos; 
7.2.4. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
7.2.5. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e Termo de Referência 
do edital de licitação. 
7.2.6. A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa nas situações prevista no art. 77 da lei nº 8.666/93. 
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7.2.7. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, á 
empresa/pessoa física se responsabilizará pela realização de nova entrega de produto, sem 
ônus algum à contratante. 
7.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
7.2.9. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregularidades 
ocorridas no fornecimento do objeto. 
7.2.10. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como 
atender suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à 
qualidade, providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo Contratante. 
7.2.11. Sujeitar-se á ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para 
acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços. A existência da fiscalização 
de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade do fornecedor pela entrega do 
produto. 
7.2.12. Apresentar as Autorizações de Despesas no ato da entrega dos produtos objeto da 
contratação, para conferencia e ateste de recebimento. 
7.2.13. Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos 
pela CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais; 
7.2.14. O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento, ficará a cargo 
exclusivamente da CONTRATADA; 
7.2.15. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar 
quaisquer condições inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de fatos que 
possam prejudicar a perfeita execução do contrato; 
7.2.16. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o 
valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo;  
7.2.17. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem autorização 
da CONTRATANTE;  
7.2.18. Planejar a entrega dos produtos juntamente com o Fiscal de Contrato da Secretaria 
solicitante;  
7.2.19. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 
CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;  
7.2.20. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação/contratação;  
7.2.21. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado; 
7.2.22. Não havendo possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não 
Conformidade descrevendo o(s) motivo(s) da impossibilidade; 
7.2.23. A CONTRATADA deve entregar os produtos solicitados em conformidade aos 
requisitos previstos em edital. 
7.2.24. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos. 
7.2.25. Obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a entrega, com as datas, 
horários, locais e quantidades. 
7.2.27. Os materiais em desconformidade com as especificações contidas neste edital, 
rejeitados no ato de entrega, devendo a empresa/pessoa física sanar o problema 
imediatamente, sob pena de cancelamento da contratação. 
7.2.28. Colocar a disposição do contratante todos os meios necessários a comprovação da 
qualidade de fabricação dos produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as 
especificações. 
7.2.29. Cumprir integralmente todos os termos estabelecidos neste edital e Termo de 
Referência elaborado pela Secretaria solicitante.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
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8.1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no art. 
87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
8.2. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas 
penalidades administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei n. 10.520/02. 
8.3. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até chegar o 
limite de 10%(dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
8.4. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por 
cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
8.5. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
02 anos. 
b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
02 anos. 
f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
h) comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
i) cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos. 
j) Declaração de Inidoneidade. 

8.6. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Sorriso - MT, devidamente 
fundamentado. 
8.7. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo Município, nos casos previstos no art. 77 da Lei n. 
8.666/93, ou de comum acordo, sem ônus, o que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das 
cláusulas do documento pela “PROMITENTE FORNECEDORA”. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da 
Ata quando: 

9.2.1. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.2. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das 
disposições legais; 
9.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos;  
9.2.5. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela 
Administração. 

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços.  
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9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o 
preço e registrado a partir da última publicação. 
9.5. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

9.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO 
10.1. A Fornecedora reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública em cancelar 
a presente Ata de Registro de Preço, em caso de inexecução total ou parcial, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n. 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
11.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
107/2019, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
12.1. A presente Ata de Registro de Preço obedece aos termos do EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 107/2019, bem como da Proposta de Preço apresentada pela Promitente 
Fornecedora e ao que determina a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520/2002, 
o Decreto Municipal176/2006, e o Decreto Municipal n. 044/2013, bem como suas alterações 
posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 
13.1. A Fornecedora deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
14.1. O Município promoverá a publicação resumida da presente Ata de Registro de Preços na 
imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, conforme dispõe o art. 61 da Lei Nº 8.666/93: 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas desde 
que ocorra motivo relevante e devidamente justificado pelo Poder Público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
16.1.  Atuarão como fiscais de contrato da presente aquisição para a Secretaria Municipal de 
EDUCAÇÃO E CULTURA os (a) servidores (as):  
Titular: Sra. DANÚBIA CORADINI 
Substitutos: Sra. LIGIANE BAZZO DA SILVA e Sra. LIDIANE KOLLING OBERHERR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
17.1. A Aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 
cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao 
Departamento de Compras do Município, os quantitativos dos itens. 
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17.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 
serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a 
competência para tanto. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA CARONA 
18.1. Nos termos do art. 21 do Decreto n. 044 de 06 de março de 2013, fica facultado aos órgãos ou 
entidades desse Município e demais municípios interessados a adesão a essa ata de registro de 
preço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sorriso – MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
  E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 

Sorriso – MT, 20 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SORRISO MT 

ARI GENÉZIO LAFIN 

PREFEITO MUNICIPAL  

 SUPERMERCADO IRMÃOS MALDANER LTDA 

MOACIR JOSÉ MALDANER 

PROMITENTE FORNECEDORA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

_____________________________        ______________________________ 

NOME: ROGERIO FERREIRA DE SOUSA       NOME: MARISETE M BARBIERI 

CPF: 007.054.121-30          CPF: 651.470.061-68 


